PROJETO DE LEI Nº  135/10
Autoriza a realização de despesas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Pela presente lei, fica autorizado o Poder Executivo a efetuar despesas da Associação Mineira de Supermercados – AMIS - referentes à realização do evento “SEVAR – Super Encontro Varejista”.
Parágrafo único. O aludido evento ocorrerá nos dias 14 e 15 de julho no Tauá Grande Hotel Termas Convention de Araxá – Grande Hotel do Barreiro.
Art. 2º. Para efeitos desta lei as despesas autorizadas deverão ser unicamente aquelas destinadas à realização do evento, tais como aluguel de espaço e alimentação, estando limitadas ao valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

Art. 3º. Para ocorrer ao disposto no artigo anterior, fica autorizado o Executivo a abrir crédito especial no orçamento vigente, anulando parcialmente, até o limite do valor das despesas, a dotação orçamentária consignada sob o número de ficha 565.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de ______ de 2010.
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